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indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá ao princípio da publicidade, entre outros que expressamente 
indica.' 

Também como forma de expressar o princípio da publicidade, a Constituição 
Federal estabelece que todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão 
públicos, sob pena de nulidade, podendo a lei, se o interesse público o exigir, limi-
tar a presença, em determinados atos, às próprias partes e a seus advogados, ou so-
mente a estes.2  

No Tribunal do Júri pode parecer aos menos informados que não se observa o 
princípio da publicidade, porquanto os jurados se reúnem secretamente. Ocorre que 
além de garantida a presença dos acusadores e dos defensores,3  a lei ainda dispõe 
no sentido de que a opinião de um não influa na opinião dos outros jurados, como 
adiante será melhor explicado ao demonstrarmos a inconstitucionalidade da deno-
minada conferência secreta. 

Em síntese, o princípio da publicidade é essencial no Estado de Direito Demo-
crático, onde se garante ao povo, titular originário do poder, o direito de saber de 
tudo o que é praticado em seu nome pelos governos. Reservas ao princípio da pu-
blicidade são indícios de autoritarismo e só o Estado autoritário realiza ordinaria-
mente atos secretos. 

2.2. Contraditório e ampla defesa 
As palavras em geral têm mais de um significado. Isto ocorre também com a 

palavra contraditório. No âmbito do Direito Constitucional e do Direito Processual, 
especificamente adequado ao tema das garantias constitucionais significa 

"o princípio da audiência bilateral, que rege o processo, pois o órgão j udicante não pode 
decidir uma questão ou pretensão sem que seja ouvida a parte contra a qual foi pro-
posta, resguardando dessa forma a paridade dos litigantes nos atos processuais, visto 
que, mesmo nos casos excepcionais em que a lei possibilita a pronunciação judicial 
inaudita altera parte, haverá oportunidade de defesa daquele contra quem a pretensão 
se dirige".' 

O princípio do contraditório, nesse contexto, garante a todos o direito de con-
tradizer as afirmações e as provas produzidas, bem como os argumentos jurídicos, 
em processos judiciais ou administrativos que possam de algum modo atingir os seus 
direitos. Abrange, portanto, ambos os elementos formadores dos direitos subjetivos, 
vale dizer, os fatos e o direito objetivo. Quanto aos fatos, manifesta-se na possibili-
dade de questionar tudo que é sobre fatos afirmado no processo. E quanto ao direi-
to objetivo manifesta-se na possibilidade de contestar as interpretações propostas 
como fundamento de teses que porventura sejam desenvolvidas contra seus interes-
ses. 

Em síntese, a garantia albergada pelo contraditório consiste em não ter o cida-
dão nenhuma decisão contrária a seus interesses proferida sem que tenha sido ou- 

Constituição Federal de 1988, art. 37. 
2  Constituição Federal de 1988, art. 93, inciso IX. 

Código de Processo Penal, art. 481. 
Maria Helena Diniz, Dicionário Jurídico, Saraiva, São Paulo, 1998, p. 831. 
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te. Mas que reputa relevante para a decisão, posto que a não ser assim a conferên-
cia secreta não teria nenhum sentido. 

Dessa reunião secreta participam apenas os membros do órgão julgador e um 
secretário. Não podem estar presentes, portanto, os representantes da Fazenda nem 
do contribuinte. Vê-se desde logo um conflito entre esse dispositivo da legislação 
inferior e o art. 93, inciso IX, da Constituição Federal, segundo o qual todos os jul-
gamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, podendo a lei limitar a 
presença, em determinados atos, às próprias partes e a seus advogados, ou somente 
a estes. 

3.2. Conferência secreta, contraditório e ampla defesa 
Na conferência secreta certamente os membros dos Conselhos de Contribuin-

tes discutem as questões que irão julgar. Argumentam. Colocam questões de fato e 
de Direito que não podem ou não querem colocar publicamente. Podem exibir do-
cumentos que não mostrariam publicamente. E uns podem influir, com suas colo-
cações, na opinião dos demais, ou ao menos de alguns deles, de sorte a modificar o 
sentido da decisão que seria tomada sem essa discussão secreta. 

Ao colocarem argumentos de fato ou de Direito eles o fazem sem que as partes 
interessadas, seja a Fazenda, seja o contribuinte, possam contra os mesmos contra-
por outros argumentos. Colocam fatos sem que as partes interessadas possam de-
monstrar que as colocações não correspondem à verdade. Colocam argumentos ju-
rídicos sem que as partes possam a eles contrapor outro argumento. Afinal, o dis-
cutido na conferência secreta pode influir no resultado do julgamento. Se não pu-
desse, aliás, ela não teria sentido nenhum. E exatamente porque o debatido no âm-
bito da conferência secreta pode influir no resultado do julgamento é que esse será 
nulo, porque suprimido o contraditório e a ampla defesa. 

3.3. Conferência secreta e Tribunal do Júri 
Não se venha argumentar que no Tribunal do Júri o julgamento ocorre em ses-

são secreta. O argumento é inconsistente porque na verdade a lei assegura a presença 
dos acusadores e dos defensores do réu no momento em que, secretamente, é reali-
zada a votação, isto é, no momento em que os jurados respondem aos quesitos que 
o Juiz lhes dirige.` E diante da leitura dos quesitos pelo Juiz indaga das partes se 
têm algum requerimento ou reclamação a fazer. Garante a estas, portanto, oportu-
nidade para impugnar qualquer dos quesitos que, por sua formulação, possa even-
tualmente induzir determinada resposta, devendo constar da ata qualquer pedido que 
tenha sido indeferido. 

Além disto, a lei determina expressamente que no momento quando os jurados 
se recolhem à sala secreta o Juiz deve estar presente para evitar a influência de uns 
sobre os outros." O caráter secreto opera-se simplesmente para a colheita dos vo-
tos, mas nem ao menos o voto de um é conhecido pelos demais jurados.  

3.4. A fundamentaç& 
Em defesa da con 

proferida publicameni 
tado, em sessão públi 
rio e à ampla defesa. 
tente, na medida em 
publicamente, os fun 
creta seria simplesme 

Na verdade, repit2 
face de argumentos ap 
inconstitucional, ou n 
sendo posta em prátic 

Os fundamentos c 
aparência. Os verdade 
ta podem ser outros, q 
atacá-los em eventual 

3.5. Mandado de segti 
execução 

Sendo tudo, como 
minada conferência s 
mandado de seguranç 
à execução fiscal resp 
ra da nulidade, vale di 
Assim, sempre que es 
dão, que lhe servirá d 

Trata-se de um ví 
Fazenda terá o prazo 
efetuar outro lançame 

4. Conclusões 
Pelas razões expo: 
a) as conferência 
do Regimento mi 
da, são flagrantei 
cidade, do contr2 
b) as decisões do 
cretas e que sejar 
no direito. 
c) a nulidade po 
lançamento tribu 

Código de Processo Penal, art. 481. 
Código de Processo Penal, art. 476. 
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